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Of.n9279/9l. Campo Largo, 2 de dezembro de 1991.

Senhor Presidente:

Vimos através do presente, encaminhar a V.Excia.,
para fins de aprovação, o incluso Projeto de Lei, cuja súmula al—
tera diSposições da Lei nº 899 de 28 de dezembro de 1990.

As alterações aludidas são de suma importância,
no sentido de viabilizar o atendimento ao menOr, conforme determi—
na a legislação pertinente, com a consequente criação do Conselho
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no que se refg
re aos problemas vividos pelos menores de rua nesta Cidade.

Outro fato importante a ressaltar é com referên—
cia ãs alterações ocorridas na legislação federal, do Estatuto do
Menor e do Adolescente, tendo em vista a nova redação dada ao art.
132 da Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990, a qual trans —

formou o processo de seleção dos membros do Conselho Tutelar, atrª
vês de eleição, pelo sistema de escolha, impondo—Se, portanto, a
adaptação da lei municipal aos ditames da legislação federal.

Na certeza de contarmos com a colaboração dos nº
bres edis desta Colenda Casa, no sentido de aprovação de tão impor
tante Projeto, de cunho eminentemente social, visando resolver pe—
lo menos em parte o grande problema nacional que afeta a todas as
cidades brasileiras, aproveitamos a oportunidade para reiterar prg
testos de consideração e apreço.
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